



ACÓRDÃO nº 920/07 – Pleno
PROCESSO N.°:
18756-7/06

INTERESSADO:
município de cianorte

ASSUNTO:
consulta

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: consulta – caso concreto – Questões apresentadas de forma genérica – Assessoria Jurídica local porpôs que a análise do caso fosse feito com base no caso concreto ocorrido com servidor municipal – manifestações podem ser utilizadas à título de orientação – a competência constitucional para orientar os municípios é da procuradoria-geral do estado – apenas duas questões concernentes ao tribunal de contas devem ser respondidas – a consulta não deverá ser respondida in totum – conhecimento parcial.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Trata o presente protocolado de Consulta formulada pelo senhor Edno Guimarães, prefeito do Município de Cianorte.

Através do protocolado n° 18756-7/06, o Interessado propôs as seguintes questões:

1) É possível o Servidor Público pertencente ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS se aposentar, nessa qualidade, pelo RGPS ou por outro RPPS, utilizando o Tempo de Contribuição do RPPS, sem se desvincular do RPPS?

2) É possível o Servidor Público pertencente ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS se aposentar, na qualidade de segurado obrigatório em relação a atividades concomitantes abrangidas pelo RGPS ou por outro RPPS, nesses regimes utilizando o Tempo de Contribuição do RPPS, sem se desvincular desse regime ao qual pertencem?

3) É possível a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição para fim de Previdência pelo RGPS ou por outro RPPS, sem que desvinculem do regime ao qual pertencem?
a) Caso a resposta acima seja afirmativa, o Servidor pode ser afastado do exercício de suas atividades no serviço público?

Após a Informação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal, o Interessado protocolou, expediente n° 25110-9/06, outras três questões relacionadas ao mesmo caso. São elas:

b) Havendo possibilidade de afastamento do servidor, o Município poderá proceder o seu desligamento por intermédio de Decreto ou Portaria declarando vago o cargo público ocupado pelo servidor, em razão da sua aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social, com a determinação para o seu correspondente afastamento do exercício do cargo, sem percepção de remuneração:
c) Nesse caso, o Tribunal conhecerá do ato para fins de registro, nos termos do art. 1°, IV, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pois ainda que não lhe incumba a análise do conteúdo do processo de aposentadoria, cuja apreciação da legalidade lhe compete?

d) Caso o tribunal não conheça desse ato, como deverá o Município proceder a alimentação do SIM ATOS DE PESSOAL, uma vez que o Servidor terá sido desligado do serviço público?

Verifico que a Assessoria Jurídica local analisou as questões intentadas e, propondo a análise do precedente ocorrido no Município com o servidor Geraldo Mendes da Silva, respondeu-as afirmando a impossibilidade do servidor pertencente ao Regime Próprio de Previdência Social se aposentar, nessa qualidade, por outro regime. Assegurou que na qualidade de segurado obrigatório em relação a atividade concomitantes abrangidas por outro RPPS ou RGPS, o servidor vinculado a RPPS pode se aposentar por outro regime, desde que respeitado o art. 37, XVI da CF. Relativo à emissão da Certidão de Tempo de Contribuição para fins de aposentadoria, asseverou a impossibilidade de concessão de Certidão, para fins de aposentadoria, dos servidores efetivos vinculados ao RPPS, por opção pelo RGPS, sob pena de subjugar os objetivos da Ordem Social previstos na atual Carta Magna.

Aduziu que o afastamento do servidor deve se dar por ato formal, declarando-se vago o cargo público ocupado pelo servidor. Quanto à competência do Tribunal de Contas para apreciação do ato de aposentadoria concedido pelo RGPS, afirmou a Municipalidade que não, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do Tribunal. Por fim, relativo à alimentação do SIM ATOS DE PESSOAL, assegura que deverá preencher a tela de ‘movimentação do servidor/funcionário’, atribuindo ao campo ‘finalidade’ a aposentadoria do servidor, não preenchendo o ‘cadastro de inativo’.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n° 92) assegurou que, com relação aos questionamentos apresentados, este Tribunal vem se manifestando da seguinte forma:

Pela impossibilidade da manutenção do vínculo empregatício após a inativação do servidor; pela impossibilidade de duas aposentadorias decorrentes de mesmo vínculo laboral; que a acumulação de proventos somente pode se dar dentro das hipóteses de cumulação em atividade; teceu comentários acerca do ato aposentatório e afirmou que com relação ao último questionamento não existe jurisprudência no âmbito desta Corte.

Por meio do Parecer n° 533/07, a Diretoria Jurídica manifestou-se afirmando que, no que tange ao dever de o Município proceder ao desligamento do servidor mediante Decreto ou Portaria declarando vago o cargo público, em razão de sua aposentadoria pelo RGPS, sem percepção de remuneração, é oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre o assunto aduzindo que a aposentadoria pelo RGPS não implica automaticamente na extinção do contrato de trabalho, como era o entendimento de alguns doutrinadores e até de diversas decisões judiciais.

Assim, portanto, as decisões desta Corte de Contas sobre a extinção do contrato de trabalho após a aposentadoria pelo RGPS não mais devem ser consideradas, em vista da medida liminar concedida no julgamento da ADI 1.770/DF, que declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 453 da CLT.

Destaca ainda que a vedação constitucional de acumulação de aposentadorias relaciona-se somente com aquelas à conta de regime próprio de previdência instituídas pelos entes federados, incluídas as fundações e autarquias, conforme disposição do parágrafo 6º, do artigo 40, com a alteração introduzida pela Emenda nº 20/98.

Mediante o Parecer n° 3975/07, a Diretoria Jurídica deu continuidade a sua manifestação aduzindo que a situação de permanência no cargo após a inativação não é válida para os casos de regime estatutário, tendo em vista que os estatutos de servidores públicos geralmente estabelecem dispositivo onde a aposentadoria é causa de vacância do cargo.

Portanto, a aposentadoria do servidor redundará na cessação do vínculo com a Administração.

Destacando que o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime ou a ele retornar, não fará jus a nova aposentadoria, nos termos do § 2º do Art. 18 da Lei Federal nº 8.213/91, entendeu cumprida a solicitação constante do despacho de fls. 66, podendo a Consulta ser respondida nos termos do presente opinativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 6154/07) respondeu pontualmente todas as indagações feitas pelo Consulente afirmando que, sendo o servidor vinculado ao regime próprio, nessa condição (cargo), só pode se aposentar por este regime. Que é possível que o servidor pertencente ao RPPS se aposente, na qualidade de segurado obrigatório, pelo RGPS, entendendo que é preciso que não haja tempo concomitante. Aduz que a emissão da Certidão não leva, necessariamente, ao desligamento/afastamento do cargo. Assegura, por oportuno, que para a exoneração de servidor também devem ser observadas certas diretrizes, conforme artigo 41 da CRFB. Que, quanto ao conhecimento do Tribunal do ato de aposentadoria para fins de registro afirma que não se trata de aposentadoria, mas de exoneração. O Tribunal possui atribuições para registro na forma da Constituição da República. Obviamente as exonerações não são submetidas ao registro. Entretanto, como todo ato da Administração, a Corte de Contas pode fiscalizar sua legalidade, impugnando, se o caso, o ato e as eventuais despesas decorrentes, bem como aplicar as sanções previstas em lei.
Que a orientação quanto ao preenchimento do SIM – ATOS DE PESSOAL caberá à Diretoria Jurídica. Por fim, ressalta que muitas dificuldades estão surgindo nos municípios paranaenses em face da ausência de um tempo limite para que se possa, com respaldo legal, declarar vago o emprego público, diante das próprias necessidades da administração (no caso dos estatutários o afastamento compulsório se dá aos 70 anos). A matéria, sem dúvida, merece reflexões (não constando dos quesitos formulados, bem porque o Município em tela detém regime próprio), razão pela qual se entende que uma mudança de entendimento desta Corte (cf. solicitado pela DIJUR) demanda a realização de estudos, não sendo desejável sua resolução de forma incidental nesse expediente (pois não consta do objeto da consulta).

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A folhas 03/11 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local.

A assessoria jurídica local afirmou que a análise e entendimento da problemática apresentada ficam mais compreensíveis se destacado o precedente ocorrido no Município com o servidor Geraldo Mendes da Silva.

Assim, diante da questão fática apresentada, a assessoria jurídica local apresentou as soluções para os questionamentos feitos pelo Consulente.

Entretanto, em que pese o Órgão Técnico, bem como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, terem se manifestado, reexaminando as questões formuladas inicialmente e as trazidas posteriormente por meio do protocolo n° 25110-9/06, revendo o juízo de admissibilidade que exerci no presente feito entendo que este expediente não merece ser respondido in totum, em virtude de que as perquirições dizem respeito a caso concreto.

Diante disso, voto pelo não conhecimento integral da consulta, ressaltando que as manifestações aqui constantes podem ser utilizadas a título de orientação. Aliás, destaque-se que segundo previsão constante na Constituição Estadual, art. 125, inciso V, a orientação jurídica aos Municípios deverá ser prestada pela Procuradoria-Geral do Estado.

Evidencie-se apenas que, das questões formuladas, há duas que devem ser respondidas por estarem diretamente ligadas à competência desta Corte de Contas. Importa frisar que diante das competências atribuídas constitucionalmente, caberá a este Tribunal apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, excetuando os comissionados, as concessões de aposentadorias, reformas e pensões. Caso o ato municipal não se enquadre em nenhuma dessas hipóteses, o Tribunal não terá competência para apreciação do ato. 

Ademais, ressalte-se ainda que as aposentadorias que serão registradas nesta Corte são as regidas pelo RPPS, ficando a cargo do INSS as aposentadorias abarcadas pelo RGPS.

Por fim, quanto ao preenchimento do SIM – ATOS DE PESSOAL a orientação foi fornecida pela Diretoria Jurídica quando destacou como obrigatória, somente a alimentação do sistema “SIM - Atos de Pessoal”, na tela denominada “Movimentação do servidor/funcionário”, inserindo no campo designado “finalidade” a aposentadoria do servidor, sem o preenchimento do campo de “cadastro de inativo”, uma vez que os proventos não são suportados pelo Município e sim pelo INSS.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, não conhecer integralmente a consulta, em virtude de se tratar de caso concreto. Reafirmar que cabe à Procuradoria-Geral do Estado orientar os Municípios e responder apenas às duas questões relativas a esta Corte, conforme acima descrito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.

Curitiba, 12 de julho de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
